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Motivo de envio: Para conhecimento.
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, para ciência Vossa Senhoria
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PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo
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Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Boa tarde, segue ofício 6 2023 para conhecimento. Atenciosamente, Jessiane Lurde

s Kempa, Escrevente Substituta.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1º OFÍCIO TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE VITÓRIA
Rosana Ferreira Trevizan

Tabeliã de Notas

AO  EXMO  SENHOR  DOUTOR  CORREGEDOR  GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO – DESEMBARGADOR CARLOS SIMÕES FONSECA

Ofício nº 6/2023

Venho, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar o que segue:

No dia 24 de fevereiro de 2023 a Oficial desta Serventia, Rosana Ferreira Trevizan,   foi
contatada via telefone, por uma pessoa que se identificou como Odair José Leite, pelo nº (27)
995759080, o qual relatou ter sido efetuado um reconhecimento de firma em seu nome neste
cartório, e, em seguida, nos enviou uma cópia de “termo de desistência de compra e venda de
veículo”,  datado  de  13  de  setembro  de  2019,  contendo  carimbo,  selo  e  etiqueta  de
reconhecimento de sua firma como vendedor, nesta serventia, bem como constava também um
reconhecimento de firma do comprador Durval Pego do Sacramento, supostamente realizado no
Cartório de Notas e Registro Civil da Comarca de Fundão/ES, conforme cópia anexa.

Ocorre que o Sr. Odair nos questionou sobre a veracidade do referido reconhecimento de
firma (que leva o seu nome), afirmando tratar-se de fraude, já que, segundo o mesmo, nunca
assinou o referido documento e nunca compareceu perante esta Serventia em Vitória.

Questionado sobre como tomou ciência deste fato, o Sr. Odair declarou que compareceu
ao DETRAN, e, verificando a sua situação cadastral, descobriu que o veículo Fusca, cor: branca,
placa MOY7347, que havia alienado, ainda estava em seu nome, mesmo após ter assinado um
documento de transferência deste veículo, conforme cópia anexa.

A fim de constatar o que o Sr. Odair José Leite havia relatado, consultamos nosso sistema
e acervo físico e confirmamos que havia sido realizada nesta serventia a abertura de firma do
suposto  falsário,  bem como o aludido reconhecimento de firma por  autenticidade,  pelo  nosso
escrevente de balcão, Sr. José Maria Moreira da Silva, no dia 13 de setembro de 2019, conforme
selos digitais nºs: 021360.CGB1910.00769 e 021360.CGB1910.00770, cujas cópias vão anexas.

A partir da ciência destes fatos, realizamos ainda, na data de 24/02/2023, a consulta da
CNH  aqui  apresentada  em  2019,  junto  ao  site  do  SIT-DETRAN  para  conferência  da  sua
autenticidade; momento em que foi constatado que a foto constante da CNH aqui apresentada
não confere com a foto cadastrada junto ao DETRAN.

Rua Professor Almeida Cousin, nº 50, Edifício Pelourinho, 
Sobreloja A1, Enseada do Suá, Vitória (ES), CEP 29.050-565.

 Contato: Telefone fixo: (27) 3029-2774. Celular: (27) 99729-2774. 
E-mail: contato@1notasvitoria.com.br, site: www.1notasvitoria.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1º OFÍCIO TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE VITÓRIA
Rosana Ferreira Trevizan

Tabeliã de Notas

Ressalta-se  que  a  Carteira  Nacional  de  Habilitação apresentada  pelo  suposto  falsário
neste  Cartório  continha  todos  os  elementos  de  segurança  (papel  e  demais  características
idênticos ao oficial), conforme cópia anexa, sem sinais de adulteração. Assim, não foi possível
identificar qualquer irregularidade naquela ocasião, já que continha todos os dados, tais como:
nome completo, RG, CPF, nome dos pais e data de nascimento (que eram os mesmos do Sr.
Odair).

Diante deste fato, providenciamos, de imediato, o bloqueio do cadastro/cartão de firma do
suposto  falsário  no  nosso  sistema  DRD,  a  fim  de  evitar  que  seja  utilizado  para  novo
reconhecimento  de  firma.  Realizamos  também  a  devida  comunicação  do  fato  ocorrido  à
autoridade policial,  por meio do boletim de ocorrência eletrônico nº 50399477, validado no dia
27/02/2023, conforme anexo.

Comunicamos também, por e-mail, o ocorrido ao Cartório de Notas e Registro Civil  da
Comarca de Fundão/ES, para as devidas consultas e providências, já que supostamente efetuou-
se o  reconhecimento de firma por  autenticidade do comprador   Durval  Pego  do  Sacramento
naquela Serventia; e, percebemos que a assinatura do comprador no termo de desistência de
compra que foi aqui apresentado diverge da que consta na cópia do DUT também enviada pelo
Sr. Odair.

Assim, encaminhamos o presente relato a Vossa Excelência, para conhecimento, a fim de
que se possa dar ampla publicidade, bem como para qualquer outra orientação cabível.

Sendo o que tinha por hora a comunicar, aproveito a oportunidade para reiterar protestos
de estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

Vitória-ES, 28 de fevereiro de 2023.

_________________________________
ROSANA FERREIRA TREVIZAN

Rua Professor Almeida Cousin, nº 50, Edifício Pelourinho, 
Sobreloja A1, Enseada do Suá, Vitória (ES), CEP 29.050-565.

 Contato: Telefone fixo: (27) 3029-2774. Celular: (27) 99729-2774. 
E-mail: contato@1notasvitoria.com.br, site: www.1notasvitoria.com.br
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ROSANA DE CASSIA FERREIRA

VITÓRIA - 1º OFÍCIO (TABELIONATO)

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Boa tarde, segue ofício 6 2023 para conhecimento. Atenciosamente, Jessiane Lurde

s Kempa, Escrevente Substituta.
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Assunto: Boa tarde, segue ofício 6 2023 para conhecimento. Atenciosamente, Jessiane Lurde
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

 

PROCESSO N.º: 7001671-37.2023.8.08.0000

REQUERENTE: DELEGATÁRIA DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS DO JUÍZO DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL/ES

�ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 1506995/7001671-37.2023.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pela Delegatária do Cartório do 1º Ofício de Notas do Juízo de
Vitória, Comarca da Capital/ES, Sra. Rosana Ferreira Trevizan, no qual noticia a utilização de
documento de identificação falso perante a respectiva unidade extrajudicial.

Da análise dos autos, é possível extrair indícios de prática de crime.

Assim, em que pese o caráter preventivo do presente expediente contra atos de má-fé de
terceiros, não há providências ao alcance da Corregedoria Geral senão dar ampla publicidade ao
fato, uma vez que o fato já foi comunicado à autoridade policial.

Ante o exposto, determino sejam comunicados, por malote digital, os cartórios extrajudiciais do
Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de Justiça Estaduais para ciência e
providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Após, arquivem-se os autos.

Por fim, dê-se ciência à delegatária.

Vitória/ES, 01 de março de 2023.

Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por CARLOS SIMOES FONSECA, CORREGEDOR, em
02/03/2023, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1506995
e o código CRC 2C393C5C.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 1506995/7001671-37.2023.8.08.0000
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